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Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 778 DE 27 DE MARÇO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDO-
RES PARA COMPOR EQUIPES DE FISCALIZA-
ÇÃO DE PRONTO ATENDIMENTO DA AGENER-
SA.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso das atribuições legais e regimentais,
considerando o disposto no Processo nº SEI-220007/001961/2020,

CONSIDERANDO A necessidade da AGENERSA se fazer presente
em locais de falta d´água e/ou outras ocorrências de grande reper-
cussão;
R E S O LV E :
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor as
EQUIPES DE PRONTO ATENDIMENTO da AGENERSA.
§ 1º - As Equipes serão compostas de 01 (um) Coordenador, 01 (um)
Fiscal da Câmara de Saneamento (Casan) e 01 (um) Servidor da Ou-
vidoria. Também haverá 02 (dois) Fiscais da Casan designados como
reservas, em caso de falta do titular. Abaixo os servidores designa-
dos:
EQUIPE CASAN I - BAIXADA FLUMINENSE
Coordenador
Gilson Teixeira de Queiroz Barros - ID 42142849
Fiscal Casan
Frederico Menezes Coelho - ID 50854771
Rita de Cássia Calvet - ID 51327120
Carlos Augusto Barboza Pessoa - ID 21463050
Ouvidoria
Michele Lopes de Farias Leite - ID 51055821
EQUPE CASAN II - CAPITAL
Coordenador
Gilson Teixeira de Queiroz Barros - ID 42142849

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 29.03.2023

PROCESSO Nº SEI-220007/000358/2023 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, referente ao pagamento de despesa de anuidade da As-
sociação Brasileira de Agências Reguladoras - ABAR, exercício 2023,
no valor global de R$ 26.829,00 (vinte e seis mil, oitocentos e vinte e
nove reais), em conformidade com o art. 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, de acordo com o parecer 105 da Procuradoria da AGENER-
SA.

Id: 2467742

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 27/03/2023

*PROCESSO N° SEI-220007/000413/2023 - O CONSELHEIRO-PRE-
SIDENTE, no exercício de suas atribuições, DETERMINA que se faça
constar Voto de Elogio nos assentamentos funcionais do servidor MI-
CHELE LOPES DE FARIAS LEITE, ID Funcional nº 51055821, face
ao destacado zelo e dedicação em virtude das ações fiscalizatórias no
acidente ocorrido em Santíssimo, na Zona Oeste do Rio de Janeiro,
onde uma adutora se rompeu no sábado (25/03).
*Republicado por incorreções no Original publicado no D.O. de
28/03/2023.

*PROCESSO N° SEI-220007/000413/2023 - O CONSELHEIRO-PRE-
SIDENTE, no exercício de suas atribuições, DETERMINA que se faça
constar Voto de Elogio nos assentamentos funcionais do servidor
ROBSON CARDINELLI, ID Funcional nº 41842200, face ao destacado
zelo e dedicação em virtude das ações fiscalizatórias no acidente
ocorrido em Santíssimo, na Zona Oeste do Rio de Janeiro, onde uma
adutora se rompeu no sábado (25/03).
*Republicado por com incorreções no original publicado no D.O. de
28/03/2023.

Id: 2467743

Secretaria de Estado da Mulher
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 27.03.2023

PROCESSO Nº SEI-500001/000101/2023 - RECONHEÇO A DÍVIDA
de exercício anterior, no valor total de R$ 6.618,56 (seis mil, seiscen-
tos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos), referente à prestação
de serviços de solução continuada de impressão, cópia e digitalização
corporativa - Estações Digitais de Serviço (EDS) Departamentais, in-
tegrada a sistemas corporativos e à rede de dados, compreendendo a
cessão de direito de uso de equipamentos, incluindo a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças
e consumíveis necessários (exceto papel), assim como serviços de
gestão, controle e operacionalização de solução e treinamento, firma-
do entre a empresa Dady Ilha Soluções Integradas LTDA e a Secre-
taria de Estado de Assistência à Vítima (SEAVIT) que, conforme De-
creto Nº 48.327 de 13 de janeiro de 2023, teve sua nomenclatura al-
terada para Secretaria de Estado da Mulher (SEM) em conformidade
com a Lei nº 8.666/1993.

Id: 2467572

Fiscal Casan
Luiz Henrique Vieira Silva - ID 51328593
Carlos Alberto da Silva Paulo - ID 51313316
Carlos Augusto Barboza Pessoa - ID 21463050
Ouvidoria
Maria Clara Canedo de Magalhães - ID 42738580
CASAN III - SÃO GONÇALO
Coordenador
Gilson Teixeira de Queiroz Barros - ID 42142849
Fiscal Casan
Osman Duarte de Oliveira - ID 44323123
Carlos Augusto Barboza Pessoa - ID 21463050
Alex Sandro Nascimento da Silva - ID 51034670
Ouvidoria
Patricia Vieira Monteiro Antunes Duarte - ID 19401450
EQUIPE CASAN IV - ÁREAS DE COMUNIDADE
Coordenador
Gilson Teixeira de Queiroz Barros - ID 42142849
Fiscal Casan
Luiz Alfredo Pereira Pinto - ID 51328666
Davi Hage Nicolau Lopes de Oliveira - ID 51214482
Carlos Augusto Barboza Pessoa - ID 21463050
Ouvidoria
Nilma da Silva de Souza - ID 51310260
§ 2º - As Equipes serão divididas, inicialmente, nas seguintes áreas:
BAIXADA FLUMINENSE; SÃO GONÇALO; CAPITAL e ÁREAS DE
COMUNIDADE.
§ 3º - As equipes serão divididas em escalas, inclusive aos finais de
semana, e deverão se dirigir aos locais de falta d´água e/ou outras
ocorrências de grande repercussão, a fim de coletar subsídios para
embasar processo regulatório, assim como verificar as ações adota-
das pela Concessionária.
§ 4º - A determinação para deslocamento das Equipes partirá do Pre-
sidente, da Secretaria Executiva ou do Gerente da Casan.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2467741
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